
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

 

 

PROC. ELET - 28213/2023 

 

Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

DECRETO Nº 181, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 

PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CARIACICA, PARA O BIÊNIO 2023-2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica 

do Município de Cariacica, 

 

CONSIDERANDO o explicitado da Lei 4464 de 24 de abril de 2007 que alterou 

a composição do Conselho Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO que a escolha dos representantes da sociedade civil do 

segmento dos Usuários, Trabalhadores de Saúde, Prestadores de Serviços e 

Gestores deu-se de forma democrática; 

 

CONSIDERANDO que todos os segmentos grafados na Lei 4464/2007 

indicaram seus representantes eleitos em foro específico; 

 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de recondução, funcionamento e 

regularidade do Conselho Municipal de Saúde especificamente de seu caráter 

fiscalizador e deliberativo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS, 

criado pela Lei Municipal nº 4.464/2007, vinculado à Secretaria Municipal de 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360036003900390030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 27

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 R
O

B
E

R
T

O
 

C
O

LN
A

G
H

I:4
79

60
97

37
68

 D
at

a:
 2

8/
08

/2
02

3 
17

:3
0:

37

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

U
C

LE
R

IO
 D

E
 

A
Z

E
V

E
D

O
 S

A
M

P
A

IO
 J

U
N

IO
R

:7
61

38
03

87
20

 
D

at
a:

 2
9/

08
/2

02
3 

10
:5

8:
03



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

 

 

PROC. ELET - 28213/2023 

 

Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

Saúde – SEMUS, os representantes abaixo relacionados: 

 

§ 1º Representantes dos usuários na proporcionalidade de 50% (cinquenta por 

cento) – 08 (oito) membros: 

 

I - 05 (cinco) Representantes da Federação das Associações de Moradores de 

Cariacica- FAMOC: 

 

a) titular - Maria de Lourdes Dias Vasconcellos; 

b) suplente - Célia Maria Vilarino. 

 

c) titular - Ilona Açucena Chaves Gonçalves; 

d) suplente - Cláudio Antônio Bergamim Rosa. 

 

e) titular - Jean Carlos Gomes da Silva Teixeira  

f) suplente - Elaine Silva Chaves 

 

g) titular - Maria Aparecida Gomes de Araújo  

h) suplente - Vera Lucia Ferreira Gonçalves 

 

i) titular - Valmilton Alves da Silva  

j) suplente - Veronice Gome Buecker Gusmão 

 

II - 01 (um) Representante da Associação dos amigos dos autistas do Espírito 

Santo- AMAES: 

 

a) titular - Joseni Valim de Araújo 

b) suplente - Helder Leonardo de Souza 

 

III - 02 (dois) Representante da Pastoral da Saúde: 
 

a) titular - Rosangela Pinheiro do Nascimento Santos  

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360036003900390030003A00540052004100, Documento 
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b) suplente - Gorgenio Gonçalves Pinheiro 

 

c) titular - Tatiana Endlich Carletto Cappato 

d) suplente - Isis Silva de Almeida 

 

§ 2º Representantes dos profissionais de saúde na proporcionalidade de 25% 

(vinte e cinco por cento) – 04 (quatro) membros: 

 

I - 01 (um) Representante do Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Espírito 

Santo – SINDIENFERMEIROS: 

 

a) titular - Josiania Carla Teixeira de Oliveira 

b) suplente - Jackeline de Freitas Vasconcellos Barros 

 

II - 01 (um) Representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Cariacica 

do Estado do Espírito Santo – SINDISMUC: 

 

a) titular - Adolfo Mucci 

b) suplente - Jamila Bonfá 

 

III - 01 (um) Representante do Sindicato dos Trabalhadores da Saúde no 

Estado do Espirito Santo – SINDSAÚDE: 

 

a) titular - Elias Nascimento Rocha 

b) suplente - Sérgio Alexandre da Silva 

 

IV - 01 (um) Representante dos Odontologistas do Estado do Espirito Santo- 

SINODONTO-ES: 

 

a) titular - Fellipe Bonisem Torres 

b) suplente - Rodrigo Malbar Moscon 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
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§ 3º Representantes de gestores e prestadores de serviços de saúde do SUS na 

proporcionalidade de 25% (vinte e cinco por cento) – 04 (quatro) membros: 

 

I - 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS: 

 

a) titular - Paulo César Reblin 

b) suplente - Wagner Silva do Rosário 

 

II - 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – 

SEMAS: 

 

a) titular - Carla Mariane Lima Endlich 

b) suplente - Bruno Gomes Lozorio 

 

III – 01 (um) Representante do Sindicato dos Estabelecimento de Serviço de 

Saúde do Espírito Santo- SINDHES-ES: 

 

a) titular - Marcos Vinícius Albernaz Leitão 

b) suplente - Fabio Luiz Michiles Frank 

 

IV – 01 (um) Representante da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE de Cariacica: 

 

a) titular - Lucas Leonardo Cavalcante dos Santos 

b) suplente - Ely da Penha Cunha Porto 

 

Art. 2º O mandato dos membros designados por este Decreto será de 02 (dois) 

anos, podendo ser reconduzidos por mais de 01 (um) mandato. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Cariacica/ES, 28 de agosto de 2023. 

 
 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPARIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

CESAR ROBERTO COLNAGHI 

Secretário Municipal de Saúde 
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Cariacica (ES), quarta-feira, 30 de agosto de 2023. 

 
 

 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº 181, DE 28 DE AGOSTO DE 
2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA, PARA O BIÊNIO 2023-2025. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Art. 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 
CONSIDERANDO o explicitado da Lei 4464 de 24 
de abril de 2007 que alterou a composição do 
Conselho Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que a escolha dos 
representantes da sociedade civil do segmento 
dos Usuários, Trabalhadores de Saúde, 
Prestadores de Serviços e Gestores deu-se de 
forma democrática; 
CONSIDERANDO que todos os segmentos 
grafados na Lei 4464/2007 indicaram seus 
representantes eleitos em foro específico; 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de 
recondução, funcionamento e regularidade do 
Conselho Municipal de Saúde especificamente de 
seu caráter fiscalizador e deliberativo. 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, criado pela 
Lei Municipal nº 4.464/2007, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, os 

representantes abaixo relacionados:  
§ 1º Representantes dos usuários na 
proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) 
– 08 (oito) membros: 
I - 05 (cinco) Representantes da Federação das 
Associações de Moradores de Cariacica- FAMOC: 
a) titular - Maria de Lourdes Dias Vasconcellos; 
b) suplente - Célia Maria Vilarino. 
c) titular - Ilona Açucena Chaves Gonçalves; 
d) suplente - Cláudio Antônio Bergamim Rosa. 
e) titular - Jean Carlos Gomes da Silva Teixeira  
f) suplente - Elaine Silva Chaves 
g) titular - Maria Aparecida Gomes de Araújo  
h) suplente - Vera Lucia Ferreira Gonçalves 
i) titular - Valmilton Alves da Silva  
j) suplente - Veronice Gome Buecker Gusmão 
II - 01 (um) Representante da Associação dos 
amigos dos autistas do Espírito Santo- AMAES: 
a) titular - Joseni Valim de Araújo 
b) suplente - Helder Leonardo de Souza 
III - 02 (dois) Representante da Pastoral da 
Saúde: 
a) titular - Rosangela Pinheiro do Nascimento 
Santos  
b) suplente - Gorgenio Gonçalves Pinheiro 
c) titular - Tatiana Endlich Carletto Cappato 
d) suplente - Isis Silva de Almeida 
§ 2º Representantes dos profissionais de saúde 
na proporcionalidade de 25% (vinte e cinco por 
cento) – 04 (quatro) membros: 
I - 01 (um) Representante do Sindicato dos 
Enfermeiros do Estado do Espírito Santo – 
SINDIENFERMEIROS: 
a) titular - Josiania Carla Teixeira de Oliveira 

b) suplente - Jackeline de Freitas Vasconcellos 
Barros 
II - 01 (um) Representante do Sindicato dos 
Servidores Municipais de Cariacica do Estado do 
Espírito Santo – SINDISMUC: 
a) titular - Adolfo Mucci 
b) suplente - Jamila Bonfá 
III - 01 (um) Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores da Saúde no Estado do Espirito 
Santo – SINDSAÚDE: 
a) titular - Elias Nascimento Rocha 
b) suplente - Sérgio Alexandre da Silva 
IV - 01 (um) Representante dos Odontologistas 
do Estado do Espirito Santo- SINODONTO-ES: 
a) titular - Fellipe Bonisem Torres 
b) suplente - Rodrigo Malbar Moscon 
§ 3º Representantes de gestores e prestadores 
de serviços de saúde do SUS na 
proporcionalidade de 25% (vinte e cinco por 
cento) – 04 (quatro) membros: 
I - 01 (um) Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS: 
a) titular - Paulo César Reblin 
b) suplente - Wagner Silva do Rosário 
II - 01 (um) Representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS: 
a) titular - Carla Mariane Lima Endlich 
b) suplente - Bruno Gomes Lozorio 
III – 01 (um) Representante do Sindicato dos 
Estabelecimento de Serviço de Saúde do Espírito 
Santo- SINDHES-ES: 
a) titular - Marcos Vinícius Albernaz Leitão 
b) suplente - Fabio Luiz Michiles Frank 
IV – 01 (um) Representante da Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Cariacica: 
a) titular - Lucas Leonardo Cavalcante dos 
Santos 
b) suplente - Ely da Penha Cunha Porto 
Art. 2º O mandato dos membros designados por 
este Decreto será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos por mais de 01 (um) mandato. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
Cariacica/ES, 28 de agosto de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPARIO JUNIOR 
Prefeito Municipal  

CESAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
 
 
PORTARIA/GP/Nº 394, DE 28 DE AGOSTO 

DE 2023 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR, 
DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 
INTERATIVO – PDDE INTERATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º Instituir o Comitê Gestor, do Programa 
Dinheiro Direto na Escola Interativo (PDDE 

 

DECRETOS 

 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
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